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E ste regime assenta, essenci-

almente, em 4 aspetos: 

 

- Proteção dos imigrantes em Portu-

gal; 

- Combate às situações de explora-

ção ligadas à imigração ilegal; 

- Desenvolvimento de canais legais 

de imigração; 

- Política sustentada com vista à inte-

gração. 

 

 Os vistos de curta duração desti-

nam-se a permitir a entrada em terri-

tório português para fins de trânsito, 

turismo, visita ou acompanhamento 

de familiares. 

 

Os vistos de longa duração, 

podem ser de estada temporária 

(inferiores a 1 ano) ou para a ob-

tenção de autorização de residên-

cia (permanência superior a 1 

anos). 

 

Autorização de Residência pa-

ra Atividade de Investimento (ARI), 

permite obter uma autorização de 

residência temporária para ativida-

de de investimento com dispensa 

de visto de residência para entrar 

em território nacional. 

A Lei nº 23/2007, de 4 de julho, com as posteriores alterações, Regu-

la o Regime Jurídico de Entrada, Permanência, Saída e Afastamen-

to de Cidadãos de Território Nacional. 
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Vistos de estada temporária:  

• Trabalho e investigação; 

• Estudo, formação profissional e 

estágios; 

• Voluntariado; 

• Mobilidade jovem; 

• Pessoas que vivam de rendi-

mentos próprios; 

• Saúde; 

• Religiosos. 

Vistos de residência: 

• Trabalho; 

• Estudo, investigação; 

• Formação profissional e está-

gios; 

• Voluntariado; 

• Reagrupamento familiar; 

• Fixação de residência. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Durante o estado de emer-

gência, os postos de atendimento 

do Serviço de Estrangeiros e Fron-

teiras (SEF) asseguram atendimento 

presencial por marcação, apenas 

para a prática de atos urgentes. 
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